
 

 

 

 

 

INCORPOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

POLTRONAS LTDA 

 

 

DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 51, III, 

DA LEI 11.101/2005 

 

III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do 

crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos 

registros contábeis de cada transação pendente; 




